

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS-RS.-








SANDRO GEOVANI RADAELLI, vereador da Federação PT/PCdoB, abaixo firmado, vem a presença  de  Vossa  Excelência     R E Q U E R E R    licença no período de 1º/9/2025 a 30/9/2025, para tratar de assunto de interesse particular, com base no inciso I do art. 23 do Regimento Interno da Câmara.


Nestes Termos
Pede Deferimento
Três Passos, 11 de agosto de 2025.


Sandro Radaelli
Vereadora da Federação PT/PCdoB
